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PAUTA DA REUNIÃO
01. Balanço da 4ª Conferência Municipal de Juventude;
02. Discussão sobre PL 508/2016.

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
JUVENTUDE

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA JUVENTUDE 
(CMDJ), no uso das suas atribuições legais, previstas na Lei n° 
16.120, de 14 de janeiro de 2015, anuncia a substituição do 
representante suplente da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transporte de São Paulo pelo membro abaixo relacionados:

Julio Cesar Ângelo Martinelli – RF n° 124.401-9
Representante suplente da Secretaria Municipal de Mobili-

dade e Transporte– SMT
Permanecem inalterados os demais membros não men-

cionados e nomeados após processo eleitoral, ocorrido em 
19 de agosto de 2018, conforme previsto no Edital 012/
SMDHC/2018.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
JUVENTUDE

A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA JUVENTUDE (CMDJ), no uso das suas atribuições legais, 
previstas na Lei n° 16.120, de 14 de janeiro de 2015, convoca 
as(os) Conselheiras(os) para a realização da 8ª Reunião Ordiná-
ria de 2019, a ser realizada no dia 22 de novembro, sexta-feira, 
das 09h00 às 12h00, na Rua Líbero Badaró, n°119, andar térreo 
- auditório.

0179 Parelheiros Parelheiros PEDRO GUILHERME KLEIN PUSSINELLI PAIVA DOS SANTOS 423.358.888-89 Endereço diferente do anexo
0214 Parelheiros Parelheiros ZILDA RIBEIRO MUZZO DOS SANTOS 260.739.228-41 Documento diferente do anexo
0044 Penha Artur Alvim VINÍCIUS VERPA MONTEIRO  309.869.578-10 Documento diferente do anexo
0055 Penha Penha MIKE DE LIMA SILVA 164.953.428-02 Documento diferente do anexo
0530 Pinheiros Pinheiros MAUI ALVES ZANON 319.036.588-10 Comprovante de endereço ilegível
0622 Pinheiros Pinheiros SIMONE CALDAS VOLLBRECHT 058.705.279-10 Documento diferente do anexo
0450 Santana/Tucuruvi Mandaqui ADEMILSON NOGUEIRA DOS SANTOS 127.656.458-92 Documento diferente do anexo
0487 Santana/Tucuruvi Mandaqui JOSÉ ROBERTO LUIZ DE ARRUDA 007.682.028-92 Documento diferente do anexo
0091 Santana/Tucuruvi Mandaqui MARIA PAULA GONÇALVES 066.328.568-29 Documento diferente do anexo
0391 Santana/Tucuruvi Mandaqui MATEUS ENOS DA SILVA 074.498.408-47 Documento diferente do anexo
0175 Santana/Tucuruvi Santana BRENDA DANTAS LOPES BELA 417.763.328-30 Endereço diferente do anexo
0256 Santana/Tucuruvi Santana DIEGO MONTEIRO DE SOUZA 339.934.258-63 Documento diferente do anexo
0233 Santana/Tucuruvi Tucuruvi ALEKSANDRA PERES DOS SANTOS 766.658.878-04 Documento diferente do anexo
0075 Santana/Tucuruvi Tucuruvi JOÃO BATISTA MAGALHÃES PRATES 427.707.208-99 Endereço diferente do anexo
0037 Santo Amaro Campo Grande DANIEL PIRES DE MORAIS 279.253.918-63 Documento ilegível
0218 Santo Amaro Campo Grande SAMANTA BESSA DE OLIVEIRA 463.381.568-74 Comprovante de endereço ilegível
0339 Santo Amaro Santo Amaro ADILSON ALMEIDA ARAUJO 956.177.798-34 Documento ilegível
0168 Santo Amaro Santo Amaro EVANICE RAFACHINE LOPES PEREIRA 174.505.128-74 Documento ilegível
0484 Santo Amaro Santo Amaro MARIA ISABEL H ANDRADE BIANCHI 125.469.828-00 Endereço não pertence à Subprefeitura
0280 Santo Amaro Santo Amaro MARIA LUZIELMA SAMPAIO HENRIQUE 817.806.993-87 Documento ilegível
0468 São Mateus Iguatemi CLAUDIA APARECIDA DALLA VALLE DA SILVA 267.572.838-16 Documento ilegível
0496 São Mateus Iguatemi LUÍSA HELENA MOREIRA DOS SANTOS  010.581.078-95 Documento ilegível
0568 São Mateus Iguatemi ROSEMEIRE ALVES DE SOUZA GOUVEIA  134.665.768-81 Comprovante de endereço ilegível
0072 São Mateus Iguatemi VIVIANE XAVIER QUEIROZ YASMIN 338.683.848-04 Documento ilegível
0266 São Mateus São Mateus ADEMILSON FERREIRA DA SILVA 187.966.348-12 Documento ilegível
0110 São Mateus São Mateus DINACI FERREIRA OLEAN 008.953.308-90 Endereço diferente do anexo
0524 São Mateus São Mateus FÁTIMA MAGALHÃES DE OLIVEIRA  099.810.958-42 Endereço diferente do anexo
0017 São Mateus São Mateus MARIA AURILENE ALBERTO DOS SANTOS 251.163.748-07 Endereço diferente do anexo
0405 São Mateus São Mateus VANILDE AQUINO DOS SANTOS  163.730.388-23 Documento ilegível
0345 São Mateus São Rafael ANDRÉA CRISTINA SAMPAIO 164.962.548-00 Documento ilegível
0213 São Mateus São Rafael AURENI FERREIRA DE JESUS PAVAN 106.776.758-44 Documento diferente do anexo
0122 São Miguel Jardim Helena CLEUSA GOMES DOS SANTOS SOUSA 127.174.478-30 Documento ilegível
0215 São Miguel Jardim Helena KELLY CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS 113.409.418-30 Endereço diferente do anexo
0360 São Miguel Jardim Helena RODRIGO REY RODRIGUEZ 199.433.558-08 Documento ilegível
0371 São Miguel São Miguel ANSELMO SERAFIM 075.740.088-41 Comprovante de endereço ilegível
0504 São Miguel São Miguel BRUNO SANTOS DO AMARAL 314.620.568-81 Documento ilegível
0120 São Miguel São Miguel SIDNEI BENEDITO LEOPOLDINO  422.785.148-30 Comprovante de endereço ilegível
0471 São Miguel Vila Jacuí LOURIVALDO DE SÃO JOSÉ 280.654.648-66 Documento ilegível
0621 São Miguel Vila Jacuí VANESSA TAVARES DA SILVA 285.747.468-78 Documento diferente do anexo
0608 Sé Bela Vista ÁUREA AMÉLIA CAVIQUIOLI 111.270.218-00 Documento diferente do anexo
0554 Sé Bela Vista JORGE LUIS DE SOUZA 317.503.948-04 Documento diferente do anexo
0488 Sé Bom Retiro FABIO LUIZ D URSO GUIMARÃES SILVA 100.656.008-43 Documento ilegível
0544 Sé Consolação SUSAN HAYDEN PEARSON 106.197.648-30 Documento diferente do anexo
0460 Sé Consolação VANESSA VIVONA  261.298.588-33 Documento diferente do anexo
0249 Sé Liberdade CARLOS BENEDICTO MARCONDES CABRAL 754.239.878-49 Documento ilegível
0409 Sé República EDINILZA MARTINS DE SOUSA 662.236.602-00 Documento diferente do anexo
0136 Sé República JOSE ROGERIO DA SILVA 013.918.518-62 Documento diferente do anexo
0064 Sé República LEANDRO AMÂNCIO DE FREITAS  346.532.478-11 Documento diferente do anexo
0591 Sé República MARIANA RAFAELE FERNANDES 318.839.548-51 Documento diferente do anexo
0178 Sé Santa Cecília ARISTIDES MENEZES CANUTO 390.976.578-57 Documento diferente do anexo
0100 Sé Santa Cecília BRUNA OLIVEIRA FRANZOI  329.980.468-51 Comprovante de endereço ilegível
0162 Sé Santa Cecília CLAUDINEI RIBEIRO CELESTINO 000.580.327-62 Documento diferente do anexo
0592 Sé Santa Cecília MARTA DE SOUZA OLIVEIRA 182.747.098-45 Documento diferente do anexo
0493 Sé Santa Cecília REGINA LIBANIO DE SOUZA 054.048.478-40 Documento diferente do anexo
0048 Sé Santa Cecília RENÉ PAPAZYAN 022.448.698-57 Comprovante de endereço ilegível
0565 Vila Mariana Moema CRISTINA HELENA FARAH GERAB  088.504.118-63 Documento ilegível
0148 Vila Mariana Moema ROSIMEIRE MOREIRA ABIB LAGE 023.939.206-09 Endereço não pertence à Subprefeitura
0395 Vila Mariana Moema SONIA KOHLER GARCIA 076.406.838-58 Documento ilegível
0234 Vila Mariana Saúde TATIANA DE SOUZA PIMENTEL  268.918.188-69 Documento diferente do anexo
0376 Vila Mariana Vila Mariana DENISE BRAMUCCI DE MOURA DELFIM 125.574.368-95 Endereço diferente do anexo
0276 Vila Mariana Vila Mariana GUSTAVO STETER ROCCO 224.286.608-70 Documento ilegível
0366 Vila Mariana Vila Mariana MACSANDER WILLIAM DOS SANTOS CANTAGESSI 183.556.838-62 Documento diferente do anexo
0257 Vila Prudente São Lucas GIAN HILLER PISANO 281.131.818-65 Documento ilegível
0039 Vila Prudente São Lucas GILBERTO DE SOUZA MACEDO 001.538.998-75 Comprovante de endereço ilegível
0489 Vila Prudente São Lucas JOÃO CARLOS SILVA DE SOUZA 148.857.068-07 Documento ilegível
0500 Vila Prudente Vila Prudente DEMETRIO DIMITROV NETO 035.688.218-77 Documento diferente do anexo
0161 Vila Prudente Vila Prudente FABIO KLEIN BORNIA 142.525.538-81 Documento ilegível
0545 Vila Prudente Vila Prudente NORBERTO RAMOS NOGUEIRA SOBRINHO 035.213.568-92 Documento diferente do anexo
0287 Vila Prudente Vila Prudente RENATO POLINARIO DE MORAIS 357.209.408-98 Documento diferente do anexo
0529 Vila Prudente Vila Prudente SILVANA DI STASI 021.310.258-74 Documento ilegível

São Paulo, 12 de novembro de 2019
FÁTIMA MARQUES, Secretária Especial de Relações Sociais - SERS

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, RELA-
TIVO AO MÊS DE OUTUBRO DE 2.019, DE ACORDO COM ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E 
ARTIGO 116 DA LOMSP.

Empenhos Processados
Data Número/Ano Tipo Fornecedor Item de despesa Valor
01/10/2019 89.774/2019 Estimativo BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 05.01 - Gerenciamento 43.421,25
01/10/2019 89.775/2019 Estimativo BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 05.01 - Gerenciamento 3.656.340,00
01/10/2019 89.776/2019 Estimativo BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 05.01 - Gerenciamento 122.122,26
02/10/2019 90.097/2019 Ordinário ALINE PEREIRA CARDOSO DE SA BARABINOT 16.01 - Viagens Temporárias de Serv. no Interesse da Adm.-Art 2º 

Lei 10.513/88
2.604,56

02/10/2019 90.098/2019 Ordinário ANA CAROLINA NUNES LAFEMINA 16.01 - Viagens Temporárias de Serv. no Interesse da Adm.-Art 2º 
Lei 10.513/88

3.780,14

04/10/2019 90.613/2019 Global 99 TECNOLOGIA LTDA 14.04 - Veículos Leves com Motorista 61.200,00
04/10/2019 90.651/2019 Global CONCENTTRE COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA 05.26 - Elaboração de Projetos 17.500,00
04/10/2019 90.666/2019 Estimativo MARFLY VIAGENS E TURISMO EIRELI 02.01 - Passagens Aéreas 24.197,48
07/10/2019 91.001/2019 Estimativo CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SÃO PAULO 44.01 - Água e Esgoto 11.200,00
07/10/2019 91.063/2019 Ordinário ROME FEIRAS E PROMOÇÕES LTDA 22.01 - Locação de Tendas, Lonas, mesas, cadeiras, etc. 427.690,70
08/10/2019 91.247/2019 Estimativo TELEFONICA BRASIL SA 58.01 - Telefonia Fixa 10.800,00
08/10/2019 91.250/2019 Estimativo ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 43.01 - Energia Elétrica de Prédios Públicos 14.400,00
10/10/2019 92.882/2019 Global JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP 03.99 - Vigilância Ostensiva 434,97
10/10/2019 92.886/2019 Global JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP 03.99 - Vigilância Ostensiva 137.620,80
10/10/2019 92.890/2019 Global JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP 03.99 - Vigilância Ostensiva 3.866,40
21/10/2019 96.158/2019 Global TMS PURIFICADORES E COMERCIO LTDA 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 1.809,00
21/10/2019 96.218/2019 Global ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA 78.01 - Limpeza de Ambientes 46.535,69
21/10/2019 96.227/2019 Global ASERP LOCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. ME 14.04 - Veículos Leves com Motorista 126.800,00
21/10/2019 96.232/2019 Estimativo ASERP LOCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. ME 14.04 - Veículos Leves com Motorista 12.400,00
21/10/2019 96.238/2019 Global MRS SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI 77.01 - Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 222.695,01
21/10/2019 96.278/2019 Global ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA 78.01 - Limpeza de Ambientes 101.936,72
23/10/2019 96.611/2019 Ordinário EDILENE MAGALHAES DA SILVA 14.07 - Viagens Temp Serv Interesse Adm. Part Cursos/Congr- Art2º 

Lei 10513/88
2.565,00

23/10/2019 96.615/2019 Ordinário KARINA YUMI GUIMARAES MIYAMOTO 14.07 - Viagens Temp Serv Interesse Adm. Part Cursos/Congr- Art2º 
Lei 10513/88

2.565,00

23/10/2019 96.628/2019 Global ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA 17.04 - Elevadores 3.387,85
24/10/2019 97.074/2019 Ordinário CELIA ALAS ROSSI 14.01 - Viagens Temporárias de Serv. no Interesse da Adm.- Art 

2º Lei 10513/88
570,00

25/10/2019 97.897/2019 Ordinário SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 01.04 - Vale-Alimentação - RGPS 41.433,12
25/10/2019 97.899/2019 Ordinário SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 01.02 - Vale-Alimentação - RPPS 4.987,32
25/10/2019 97.902/2019 Ordinário SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 01.03 - Auxílio-Refeição - RGPS 46.105,42
25/10/2019 97.906/2019 Ordinário SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 01.01 - Auxílio-Refeição - RPPS 11.817,26
25/10/2019 97.908/2019 Ordinário SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREEND. 01.02 - Auxílio-Transporte - RGPS 14.279,45
25/10/2019 97.910/2019 Ordinário SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREEND. 01.01 - Auxílio-Transporte - RPPS 2.089,17
31/10/2019 98.740/2019 Estimativo PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 78,00
31/10/2019 98.744/2019 Estimativo PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 10.800,00
31/10/2019 98.751/2019 Estimativo PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 12.99 - Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 360,00
31/10/2019 99.010/2019 Estimativo AÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 01.99 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas 125.748,00
31/10/2019 99.067/2019 Estimativo AÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 01.99 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas 209.580,00
31/10/2019 99.224/2019 Global FUNDAÇÃO PORTA ABERTA - APOIO AO TRATAMENTO DE PESSOAS 79.99 - Outros Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e

Operacional
366.858,02

31/10/2019 99.376/2019 Estimativo AÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 01.99 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas 283.781,11
31/10/2019 103.056/2019 Ordinário FOLHA DE PAGAMENTO _ EXECUTIVO 01.01 - RPPS - PMSP 564.381,77

TOTAL 6.740.741,47

Cancelamento de Empenho
DATA NÚMERO TIPO FORNECEDOR Item de Despesa  VALOR
02/10/2019 22.272/2019 Estimativo MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. ME 01.04 - Passagens Aéreas 15.393,57
02/10/2019 22.273/2019 Estimativo MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. ME 01.02 - Passagens Aéreas 8.803,91
21/10/2019 23.301/2019 Global ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA 78.01 - Limpeza de Ambientes 46.535,69

TOTAL 70.733,17

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 226/CMDCA-SP/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei 8.069/90 – ECA, comunica, conforme deliberação da Comissão Eleitoral Central do processo unificado de 
Escolha, o resultado final da análise dos recursos interpostos contra a impugnação da candidatura divulgada na Publicação nº 214/
CMDCA-SP/2019.

Informamos que a presente decisão é irrecorrível na esfera administrativa.

Candidato Conselho Tutelar Motivo Deliberação Final
Nivea Maria Da Silva Miranda Dos 
Santos - 1402

Butantã Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.1 do edital. A 
contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Liliane Maria da Silva - 2117 Cidade Lider Artigo 8° Mantida a impugnação da candidatura, pois há relação entre a candidata e um conselheiro de direito que integrou as 
reuniões de construção do edital. Neste sentido, ao examinar as atas da comissão permanente responsável pelo edital 
mencionado, verificou-se que o Conselheiro trouxe apontamentos que foram pautas de discussão durantes as reuniões, 
levando a mudanças de entendimento por parte do colegiado, em especial no diz respeito à supressão expressa da 
proibição da relação entre candidatos ao Conselho Tutelar e conselheiros de direito. Não obstante, a complementação 
das razões protocoladas no dia 01/11 não foi analisada em razão da sua intempestividade.

Cleide De Barros Alves -5502 Sapopemba Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Joelma Damasceno De Freitas - 5503 Sapopemba Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Romulo Ralf Costa - 5505 Sapopemba Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Elisabete Aparecida Silverio - 5521 Sapopemba Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
José Benício Rodrigues -5518 Sapopemba Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Suelene Batista Barradas -2614 Grajaú I Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.1 do edital. A 

contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Maria De Fatima Souza -2618 Grajaú I Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.2 do edital. A 
contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Francisco Costa Dos Santos - 2623 Grajaú I Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.1 do edital. A 
contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Alex Sandro Rosa Martins - 2624 Grajaú I Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.1 do edital. A 
contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Sergio Silveira - 2627 Grajaú I Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois a prova material apresentada se enquadra no artigo 12.1 do edital. A 
contra razão apresentada pela candidata propõe que a comissão pericie o material apresentado. A comissão não tem 
poder investigativo e diante da ausência de outros elementos de contra prova, mantemos a decisão inicial.

Maria Amparo dos Santos -3031 Itaim Paulista Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois não foram apresentadas contra provas as denuncias.
Edemir De Melo - 3032 Itaim Paulista Artigo 12 Mantida a impugnação da candidatura, pois não foram apresentadas contra provas as denuncias.
Orlando Souza do Nascimento - 3900 Lapa Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Rosalia Brasil Silva - 3902 Lapa Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Victor Alves de Lima - 4001 M’Boi Mirim Artigo 12 Não apresentou recurso, deste modo, foi mantida a impugnação.
José Carlos Leite Soares -4002 M’Boi Mirim Artigo 12 Não apresentou recurso, deste modo, foi mantida a impugnação.
Adilson Carlos Patrocínio -4006 M’Boi Mirim Artigo 12 Não apresentou recurso, deste modo, foi mantida a impugnação.
Maria Zuleu Bezerra da Silva - 4012 M’Boi Mirim Artigo 12 Não apresentou recurso, deste modo, foi mantida a impugnação.
Ricardo Dicenzi Barbosa - 6000 Vila Maria Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Penha Aparecida Pereira Silva Moreira 
- 5900

Vila Maria Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.

Andrea Vieira Scarpa Ventura - 5901 Vila Maria Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Gilmar Vieira Reis – 5902 Vila Maria Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.
Hugo da Silva Lima - 5923 Vila Maria Artigo 12 Recurso procedente, mantida a candidatura.

 PUBLICAÇÃO Nº 227/CMDCA-SP/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei 8.069/90 – ECA, comunica, conforme deliberação da Comissão Eleitoral Central do processo unificado de 
Escolha, o resultado final da análise dos recursos interpostos contra o resultado divulgado na Publicação nº 215/CMDCA-SP/2019.

Informamos que a presente decisão é irrecorrível na esfera administrativa.

Conselho Tutelar Denúncia Deliberação
Mooca Pedido de manutenção de indeferimento de candidato Manifestação não acolhida: Trata-se de liminar judicial e o direito da candidata encontra-se 

em análise pelo poder judiciário, podendo ou não ser reconhecido pelo mérito da causa. Não 
cabe a esta Comissão Eleitoral interferir no curso do processo.

Anhanguera Locais de votação Manifestação não acolhida: Conforme Publicação nº 115/CMDCA-SP/19 e republicação da 
íntegra no D.O de 13/09/2019, os eleitores da EMEF Edgar Carone estavam vinculados à 
EMEF Prof. Milena Benedictor localizado na rua Dionício Bellante, s/n.

Jardim Helena Supostas Irregularidades no CT Jd. Helena Manifestação não acolhida: Não apresentou provas conclusivas; O processo de apuração foi 
eletrônico, não cabendo recontagem; Não houve fornecimento de comprovação de votação 
em nenhum dos pontos de votação.

Anhanguera Uso da estrutura pública pelo candidato Nailton Ramos 
Barbosa.

Manifestação Acolhida: Segundo o art. 12, item 12.4, do Edital nº 001/CMDCA-SP/19, “é 
proibido ao(à) candidato(a), conselheiro(a) tutelar em exercício de suas atividades, promover 
campanhas bem como utilizar-se para tal da infraestrutura doconselho.”

Pinheiros Impugnação do pleito de Pinheiros Manifestação não acolhida: O processo de apuração das escolas indicadas não interfere 
no resultado do Processo Unificado de Escolha de Conselheiros Tutelares da Cidade de São 
Paulo.

Não identificado Solicitação de divulgação da apuração por escolas e 
pontos de votação.

A Comissão solicitou as informações à empresa responsável pela apuração do Processo.

Aricanduva Local de votação Manifestação não acolhida: as alegações apresentadas não procedem.
São Miguel  o denunciamente não apresentou nenhuma prova quanto 

ao alegado. Sobre as urnas informamos que elas foram 
alocadas em um local separado, cuja porta estava tranca-
das. No mais informamos que não houve ocorrências de 
violação de urnas no pleito. Por fim, quanto a acessibili-
dade foi orientado pela comissão central que, sempre que 
possível, as urnas ficassem no andar térreo, porém essa 
dinâmica estava atrelada as dependências disponíveis na 
unidade escolar.

Brasilândia Locais de votação Deúncia não acolhida: não foram constatados erros no DE/PARA na região de Brasilândia 
ou Freguesia do Ó.

Lajeado Locais de votação Denúncia não acolhida: conforme nota explicativa disponibilizada no site da SMDHC.
Ermelino Mata-
razzo

Pedido de manutenção de Impugnação de candidata Denúncia não acolhida: impossibilidade de análise da questão, pois se trata de competência 
do Poder Judiciário.

Grajaú UBS Alcina Pimentel Houve constatação de erro material na UBS. Não há possibilidade de alteração da Ubs em 
questão

Anhanguera Suposta prática de boca de urna e local de votação Manifestação não acolhida: Em relação à denúncia sobre boca de urna referente a candida-
to do CT Anhanguera, a mesma é intempestiva. Não obstante, sobre o DE/PARA da região 
não foram constatadas irregularidades.

 PUBLICAÇÃO Nº 228/CMDCA-SP/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei 8.069/90 – ECA, comunica, conforme deliberação da Comissão Eleitoral Central do processo unificado de 
Escolha a impugnação das candidaturas abaixo. O prazo para interposição de recurso é de 03 (três) dias úteis a partir da data desta 
publicação, conforme artigo 13.2 do Edital 001/CMDCA-SP/2019.

Candidato Conselho Tutelar Motivo
Nailton Ramos Barbosa Anhanguera Segundo o art. 12, item 12.4, do Edital nº 001/CMDCA-SP/19, “é proibido ao(à) candidato(a), conselheiro(a) 

tutelar em exercício de suasatividades, promover campanhas bem como utilizar-se para tal da infraestrutura 
doconselho.”

Maciel Mota De Almeida Ipiranga Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Alexsandra Alves De Abrantes De Andrade Ipiranga Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Valdeni Cardoso Sousa Ipiranga Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Rosilene Gomes De Sales Ipiranga Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Bernadete Caires Nascimento Ipiranga Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Josélia Martins Pereira Santana/Tucuruvi Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Maria Hilda Dos Santos Pires Santana/Tucuruvi Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Claudia Vieira Dos Santos Santana/Tucuruvi Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Paula Andrea Da Silva Santana/Tucuruvi Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital.
Acioli Domingues Da Silva Jardim São Luis Impugnada a candidatura por comprovação de boca de urna, conforme art. 11 e art. 12, item 12.2, do Edital. 

Não obstante, constatou-se também a violação do item 12.6, do art. 12, do Edital, o qual se refere a realização 
de transporte de eleitores.


